
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra
Estado de São Paulo

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.897, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022

“Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  representantes  do
Conselho  Municipal  do  Idoso  –  CMI  –  Gestão  2022-
2024”

CLÁUDIO MANOEL MELO, Prefeito do Município de Rio Grande da
Serra, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA

Art. 1º. – Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº. 1.499, de 09
de  dezembro  de  2004,  para  compor  o  Conselho  Municipal  do  Idoso,  os  membros  abaixo
relacionados:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titulares

I – Cristiane Aparecida Silva de Souza Ribeiro – APAE
II – Diane Ferreira dos Santos Silva – Ação Social Cristo Rei
III – Luiza Maria de Jesus Santos – PROFAVI
IV – Narda Moreira dos Santos – PROJETO VIDHA
V – Evelyn Diniz Freire Barbosa – APRISCO
VI – Jackson dos Santos – JORI

Suplentes

I – José Miguel Tartuci – APAE
II – Regina Lúcia Moreira dos Santos Honorato – Ação Social Cristo Rei
III – Maria Aparecida dos Santos – PROFAVI
IV – Aparecida Souza Lima dos Santos – PROJETO VIDHA
V – Edson Carvalho – APRISCO
VI – Benedito dos Santos – JORI

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titulares

I - Joana Fernandes A.Cavalcante – Secretaria de Atenção à Saúde
II - José Uilian Loiola da Silva – Secretaria de Finanças
III - Maria Luiza Chaveiro Silva – CREAS
IV - Kátia Neris da Silva de Jezus – CRAS
V - Renata Orsini – Fundo Social e Solidariedade
VI - Iara Imelde Porrette de Araújo Nascimento – Secretaria de Educação e Cultura
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Suplentes

I - Maria Olivia Paulino Torres Portugal – Secretaria de Atenção à Saúde
II - Marlene Nunes dos Santos Oliveira – Secretaria de Finanças
III - Gilmério dos Reis – CREAS
IV - Rilsimar Cerdeira Cabido Toledo – CRAS
V - Rafaela Santos Cansi Forte – Fundo Social e Solidariedade
VI - Lúcio Alves – Secretaria de Educação e Cultura

Art. 2º.  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, 16 de fevereiro de 2.022 - 57º.
Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município.

Cláudio Manoel Melo
Prefeito Municipal

Admir Donizeti Ferro                                                                                     Vilma Marcelino Silva
Secretário de Governo                                                                     Secretaria de Cidadania e Inclusão Social

                                                       Bárbara Regina Ferreira da Silva                    
                                                         Secretária de Assuntos Jurídicos        
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